
INDICAÇÃO Nº 209/2026 

 

AUTORA: VEREADORA AMANDA INÁCIO DE LIMA. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

A Vereadora infra-assinada, de conformidade com as normas regimentais 

em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe expediente ao 

Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, Prefeito Municipal, com cópia ao 

senhor Márcio Luiz Soares, Diretor da Fundação Estatal de Saúde de Aparecida do 

Taboado - FESAT, solicitando a aquisição de um aparelho de Raio-X portátil de 

300MA para a Fundação Estatal de Saúde de Aparecida do Taboado - FESAT. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Esta solicitação se justifica pela necessidade de aprimorar a estrutura e a 

qualidade dos serviços de saúde prestados à população. Neste sentido, a aquisição de um 

equipamento de raio-X portátil de 300MA permitirá a realização de exames com maior 

agilidade, especialmente em situações em que o paciente apresenta dificuldade de 

locomoção, como idosos, pacientes acamados, politraumatizados ou em estado crítico. 

Assim, a utilização desse tipo de equipamento evita deslocamentos 

desnecessários dentro da unidade hospitalar, reduzindo riscos ao paciente e otimizando o 

tempo da equipe de saúde. Além disso, contribui para diagnósticos mais rápidos e precisos, 

fator essencial para a definição de condutas médicas adequadas e eficazes. 

Outro ponto relevante é a melhoria nas condições de trabalho dos 

profissionais da saúde, que passam a contar com recursos tecnológicos mais modernos e 

adequados à demanda, promovendo maior eficiência nos atendimentos e melhor 

aproveitamento da estrutura existente. 

Por fim, a aquisição do aparelho de raio-X portátil de 300 MA representa 

um avanço significativo na humanização do atendimento, garantindo mais conforto, 

segurança e dignidade aos pacientes, além de fortalecer a capacidade de resposta da unidade 

diante das necessidades da população. 

Diante disso, solicito especial atenção do Poder Executivo para o 

atendimento dessa relevante demanda. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - MS, 10 

de abril de 2026.  

 

 

AMANDA INÁCIO DE LIMA 

VEREADORA 
 


